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§ 3º. Uma vez celebrado o instrumento de delegação, o exercício da atividade regulatória e o respectivo pagamento do repasse de regulação somente 

serão devidos após a publicação do programa de trabalho regulatório, elaborado pela Agência Regulamentadora com atuação no Município, precedida 

de consulta pública. 

Art. 5º. Visando a operação e a gestão adequada dos serviços e desde que haja disponibilidade financeira, o Município, deverá, quando necessário, 

realizar desapropriações para a implantação ou ampliação do sistema.  

Art. 6º. O imposto sobre serviços de Qualquer Natureza – ISSQN não incide sobre os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário de 

que trata esta Lei, por se qualificarem como serviços públicos.  

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, cumprindo fielmente as disposições contidas na Lei Federal nº 11.445/2007, 

no Decreto Lei n° 7.217/2010, na Lei Complementar Estadual n° 162, de 20 de junho de 2016, no Decreto Estadual n° 32.024, de 29 de agosto de 

2016, na Lei Orgânica do Município do Crato-CE, e nesta Lei Municipal autorizativa.  

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.  

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 04 de dezembro de 2019. 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 3.620/2019 

CRATO-CE, 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções com a finalidade de 

integrar o Município do Crato ao Consórcio Público Intermunicipal de Saneamento 

Básico – ARIS CE, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções firmado em 22 de maio de 2019, em cumprimento à sua cláusula 2ª, sendo 

convertido em contrato com a finalidade de integrar o Município do Crato ao Consórcio Público Intermunicipal de Saneamento Básico, ato 

constitutivo da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS CE, cujo instrumento faz parte integrante desta Lei.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 04 de dezembro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES – ARIS CE 

↓ 

RS
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PORTARIA Nº 0412001/2019 – SEAD 

CRATO - CE, 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 – 

GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR TAYRES GONÇALVES DE SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 620.236.673-72, para o cargo de ASSESSOR III, simbologia 

CDS 07, com lotação no FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO - PREVICRATO, criado pela Lei Municipal nº 

3.253, de 01 de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2019, revogando-se as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 04 de dezembro de 2019. 

 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  
 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

ADIAMENTO DE EDITAL 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC –– Pregão nº 2019.10.12.1. Objeto Registro Formal de Preço, aquisição 

de analisadores para laboratório de análise de água da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC. Adiará a licitação em epigrafe por 

motivo de ajuste de termo de referência, para o dia 16 de novembro de 2019. As 9:00horas. Maiores informações e entrega de editais na sede da 

Comissão de Licitação, localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, ou pelo fone (88) 3523-2044, no horário de 08:00 às 11:30 horas, de segunda 

a sexta-feira ou pelo site: www.saaeccrato.com.br. Crato/CE – 03 de dezembro de 2019. Caroline Avelar Falcão - Pregoeira Oficial da SAEEC. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: 2019.10.15.1 Objeto: aquisição de material para analise de limpeza de água, suprindo necessidades da Sociedade Anônima de Água e 

Esgoto do Crato – SAAEC, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante RONALD DE 

ALBUQUERQUE SERRA E SILVA  inscrito no CNPJ nº 01.637.802/0001-70. Totalizando o valor de R$ 88.477,65 (oitenta e oito mil quatrocentos 

e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), Vigência do Contrato até 30 de dezembro de 2019 – José Yarley de Brito Gonçalves – Diretor 

Presidente da SAAEC. 

 

 

 

 

http://www.saaeccrato.com.br/



